
Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal "Proj Judith de Oliveira Garcez" 

---------.nECRETO Nº 3.206, DE 24 DE SETEitJBRO DE 1997. 
�ro Municipal de As5is 

DE RECEBIMENTO Of DOCUMENTOS 

2'Q.i8. .... Doto.�/ .. �9../.J.� Autoriza permissão de uso de bem imóvel 
municipal, a título precano, à . Associação 
Assisense de Valor a Vida - AA VV. 

Horário ; f7 :do 

.... {.{=:: ::::·:::::: :. : ::: ................. . 
Ren>on,;.·NI 

R01itEU JOSÉ BOLFARl1\1, Prefeilo do 1\,funicípw de 
Assis, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Artigo 120. § 2°, da 
Lei Orgânica do Município de Assis, 

Artigo 1º -

D E C R E TA: 

Fica autorizada a permissão de uso de bem imóvel 
municipal, a título precário. situado no centro da Praça 
Arfmdo Luz. à Associação A.ss1sense de �alar a Vida. 
conforme Termo de Permissão de Us:J. que fica fa=endo 
parte integrante deste Decreto .. 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubf icaçào. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura 1'1unicipal de Assis, em 24 de setembro de 1997. 
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ROM§if JOs,E BOLFARllV1 
Prefeito 1Uu11icipal 
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JOÃO CARLOS GOlVÇALVES FILHO 
Secretário Atfunicipal de Governo e Negócios Jurídicos 

Publicado na Secretaria ilf unicipal de Gover110 e jVegócios Jurídicos em 24 
de setembro de 1997. 

JOÃO CARLOi-�ONÇALVES FILHO 
Secretário .Municipal de Governo e Negócios Jurídicos 
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